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GABINETE DO VEREADOR

JOSÉ AILTON DA SILVA

(AILTON DA BATATINHA) Aprovada

REQUERIMENTO N° 017/2026

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Requeiro na forma regimental, depois de ouvido o Plenário e este

aprovado, que seja encaminhado ofício com cópia deste requerimento ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Roberto Paulo do Nascimento (Beto

do Sargento), extensivo ao Ilustríssimo Secretário Municipal de Educação,

Cícero Laurindo, solicitando que, no âmbito das possibilidades financeiras do

Município de Belém de Maria, sejam providenciados e fornecidos kits

tecnológicos compostos por nofebooks, tablets e projetores multimídia (data
shows) aos professores da rede pública municipal de ensino, com o propósito

de fortalecer a prática pedagógica, ampliar os recursos didáticos disponíveis

em sala de aula e promover a inclusão digital no processo educativo,

alinhando-se às demandas contemporâneas de ensino e aprendizagem.

JUSTIFICATIVA

1. Apoio ã prática pedagógica inovadora

A disponibilização de equipamentos tecnológicos - como notebooks,

tablets e projetores multimídia - aos professores constitui ferramenta

pedagógica estratégica para o desenvolvimento de práticas educativas mais
interativas, dinâmicas e contextualizadas, favorecendo o engajamento dos

estudantes e a diversificação das metodologias de ensino.

2. Inclusão digitai no ambiente escolar

A inclusão digital é elemento essencial no contexto educacional

contemporâneo. Ao equipar os docentes com recursos tecnológicos, o

Município fortalece a preparação dos profissionais para potencializar o uso de

ferramentas digitais na construção do conhecimento, na mediação de

conteúdos e na inserção dos estudantes em realidades tecnológicas

amplificadas.
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3. Aprimoramento das condições de trabalho docente

Estes kits tecnológicos representam apoio institucional à rotina docente,

facilitando a elaboração de materiais, a utilização de recursos multimídia, a

pesquisa pedagógica e a utilização de plataformas educacionais digitais,
impactando diretamente na qualidade do ensino ofertado pela rede pública

municipal.

4. Complemento às iniciativas pedagógicas e administrativas

Em consonância com as diretrizes que orientam a educação

contemporânea, a aquisição e distribuição de notebooks, tablets e projetores

atende, simultaneamente, às demandas do planejamento didático, da

avaliação formativa, da comunicação com a comunidade escolar e da

utilização de recursos que ampliem o repertório de atividades em sala de aula.

5. Equipamentos como suporte à formação continuada

A oferta destes equipamentos pode ser integrada a programas de

formação continuada, ampliando a capacidade dos profissionais em lidar

com ferramentas tecnológicas que favoreçam o uso pedagógico de

plataformas educacionais, recursos digitais e materiais interativos,

beneficiando, em última análise, o processo de ensino-aprendizagem.

Diante do exposto, rogo o apoio dos nobres Pares para a aprovação

deste requerimento, no sentido de que o Poder Executivo Municipal, por meio

da Secretaria de Educação e demais órgãos competentes, promova a

entrega dos kits de notebooks, tablefs e projetores multimídia aos professores
da rede pública municipal de Belém de Maria, com a finalidade de fortalecer,
estruturar e modernizar o trabalho docente, bem como assegurar a oferta de
ensino em consonância com as práticas pedagógicas contemporâneas .

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal de Belém de Maria/PE,
em 12 de fevereiro de 2026.
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J SÉ AILTON DA SILVA

(AILTON DA BATATINHA)

Vereador Requerente
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